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 Julgados indicados 

•         Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais

•        

... 
 

 

Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

Banco do Conhecimento 
 
Informamos que foi disponibilizado o “SAPES - Sistema de Apoio à 
Pesquisa Jurídica”, no Banco do Conhecimento do Poder Judiciário do 
Estado do Rio de Janeiro, ferramenta que possibilita, mediante a 
inserção de um único assunto, pesquisa em variadas fontes do direito, 
como jurisprudência, ementários, seleção de acórdãos publicados, 
artigos, livros, periódicos da biblioteca e etc. 
Fonte: site do PJERJ 
 

(retornar ao sumário) 
 

Verbete Sumular 
 

SÚMULA nº 466 – STJ.: “O titular da conta vinculada ao 
FGTS tem o direito de sacar o saldo respectivo quando 
declarado nulo seu contrato de trabalho por ausência de 
prévia aprovação em concurso público”.  
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário)  
 

Notícias do STJ 
 
Segredo de Justiça: até onde pode ir?  
 
A publicidade dos atos processuais é mais do que uma regra, é uma 
garantia importante para o cidadão, na medida em que permite o 
controle dos atos judiciais por qualquer indivíduo integrante da 
sociedade. Ela está prevista na Constituição Federal, em seu artigo 
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5º, dedicado às garantias individuais, e também tem previsão legal no 
Código de Processo Civil (CPC), nos artigos 144 e 444. 
 
“A publicidade gera a oportunidade não só de conhecimento, mas, 
sobretudo, de controle, na forma legal, de decisões, o que é inerente 
ao processo legal e à própria essência do Estado de Direito, pois se 
trata de serviço público, vale dizer, para o público, primordial”, avalia o 
ministro Arnaldo Esteves Lima, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
ao discorrer sobre o tema. 
 
Tamanha é a importância da publicidade que o ordenamento brasileiro 
considera nulos os atos realizados sem a observância dessa garantia 
processual, com exceção das hipóteses de sigilo legalmente 
permitidas (Constituição Federal, artigo 93, IX, e Código de Processo 
Civil, artigo 155). 
 
Entretanto, existem situações em que o sigilo interessa ao próprio 
cidadão, para resguardar-lhe aspectos muito importantes, nos quais a 
publicidade poderia ferir sua intimidade. O segredo de Justiça é 
decretado justamente nessas situações, em que o interesse de 
possibilitar informações a todos cede diante de um interesse público 
maior ou privado, em circunstâncias excepcionais. 
 
O segredo de Justiça se baseia em manter sob sigilo processos 
judiciais ou investigações policiais, que normalmente são públicos, por 
força de lei ou de decisão judicial. Segundo Esteves Lima, ele deve 
ocorrer apenas em casos excepcionais, quando se questiona, em 
juízo, matéria que envolva a intimidade das pessoas ou, ainda, nos 
casos de sigilos de comunicação, fiscais e de dados, conforme prevê 
a própria Constituição da República (artigos 5º e 93).  
 
“Em tais casos, justifica-se a publicidade restrita aos atores do 
processo, considerando-se que, em última análise, preserva-se a 
própria dignidade das partes envolvidas, pois não seria justo que 
questões pessoais fossem desnudadas ao grande público. Em 
síntese, o interesse, aí, é, primordialmente, particular, o que torna 
válido e, mais do que isso, legítimo aplicar a exceção, que é o sigilo 
processual, em detrimento da regra, que é quase absoluta, da sua 
ampla publicidade”, afirma o ministro. 
 
No fundo, o legislador resguarda a intimidade do indivíduo e também a 
integridade da família. Não faz sentido, por exemplo, levar ao 
conhecimento público toda a intimidade de um casal que enfrenta uma 
separação litigiosa e/ou disputa a guarda dos filhos. Esse tipo de 
demanda tem, geralmente, interesse somente para as partes do 
processo. Ainda que assim não seja, eventual interesse de terceiros 
fica suplantado pela necessidade de preservar a intimidade dos 
envolvidos. 
 
Acesso aos processos  
A aplicação do segredo de Justiça deve ser sempre avaliada com 
muita prudência pelo magistrado. Nas investigações policiais, por 
exemplo, o objetivo é colher provas, regra geral em inquérito policial, 



sem a interferência da defesa, uma vez que, nesta fase, ainda não há 
o contraditório. 
 
Entretanto, os advogados reivindicam o direito ao acesso aos 
inquéritos policiais e civis. Ao julgar um recurso em mandado de 
segurança (RMS n. 28.949) interposto pela Empresarial Plano de 
Assistência Médica Ltda. e outro, a ministra aposentada Denise 
Arruda garantiu aos advogados da empresa o acesso ao inquérito civil 
instaurado contra eles. Entretanto, a ministra limitou a garantia de 
acesso aos documentos já disponibilizados nos autos, não 
possibilitando à defesa o acesso “à decretação e às vicissitudes da 
execução de diligências em curso”. 
 
Em seu voto, a ministra destacou que é direito do advogado, no 
interesse do cliente envolvido no procedimento investigatório, ter 
acesso a inquérito instaurado por órgão com competência de polícia 
judiciária ou pelo Ministério Público, relativamente aos elementos já 
documentados nos autos que digam respeito ao investigado, e não a 
dados de outro investigado ou a diligências em curso, dispondo a 
autoridade de meios legítimos para garantir a eficácia das respectivas 
diligências. A ministra ressaltou, ainda, que a utilização de material 
sigiloso, constante de inquérito, para fim diverso da estrita defesa do 
investigado, constitui crime, na forma da lei. 
 
No julgamento do Recurso Especial n. 656.070, o ministro aposentado 
Humberto Gomes de Barros definiu que é permitida a vista dos autos 
em cartório por terceiro que tenha interesse jurídico na causa, desde 
que o processo não tramite em segredo de Justiça. No caso, o Banco 
Finasa Ltda. ajuizou uma ação de busca e apreensão de veículo 
objeto de alienação fiduciária. Exercida a ação, prepostos do banco 
foram até o cartório verificar se a medida liminar fora deferida. 
Entretanto, não tiveram acesso aos autos, sob o argumento de que 
somente advogados e estagiários inscritos na Ordem dos Advogados 
do Brasil poderiam fazê-lo. 
 
Já no julgamento de um recurso em mandado de segurança, o 
ministro Humberto Martins entendeu que não evidencia restrição à 
liberdade profissional do advogado a não autorização judicial para o 
acesso aos autos que corram em segredo de Justiça nos quais ele 
não figurou como patrono. No caso, o advogado recorreu de decisão 
que não autorizou o seu pedido de vista, bem como a expedição de 
certidão da sentença de um processo de separação judicial que 
tramitou em segredo de Justiça. Ele não era o advogado de nenhuma 
das partes, e sim de um cidadão interessado no processo.  
 
Em seu voto, o ministro lembrou que o artigo 115 do CPC limitou a 
presença das próprias partes e a de seus advogados em 
determinados atos, resguardando a privacidade e a intimidade 
daquelas. Acrescentou que o direito de vista e exame dos autos do 
processo, nesses casos, restringe-se tão somente às partes e a seus 
procuradores. 
 
Quebra de sigilo 



O segredo de Justiça pode ser retirado quando não mais se justificar, 
concretamente, a sua manutenção, uma vez que, a partir de 
determinada fase processual, em lugar da preponderância do 
interesse particular das partes, sobreleva-se o interesse público da 
sociedade, que tem direito, em tese, de ficar sabendo do que ocorre 
naquele processo. “A situação concreta é que permitirá ao juiz da 
causa fazer tal avaliação e, motivadamente, retirar tal segredo, se for 
o caso”, afirma o ministro Arnaldo Esteves Lima. 
 
Ao analisar um agravo de instrumento em ação penal, a ministra 
Nancy Andrighi destacou que, com a determinação da quebra de sigilo 
fiscal dos investigados, impõe-se a decretação do segredo de Justiça 
para a tramitação da ação. No caso, o Ministério Público Federal 
ofereceu denúncia contra quatro pessoas, entre elas um governador 
de Estado. A juíza da 2ª Vara Federal de Mato Grosso do Sul 
determinou o segredo de Justiça com base no que estabelece o artigo 
1º da Lei n. 9.296/1996. 
 
Inconformado, o Ministério Público sustentou a revogação do decreto 
de segredo de Justiça, sob o fundamento de que, com a edição da Lei 
Complementar n. 135/2010, denominada “Lei da Ficha Limpa”, a 
matéria discutida deve ter outro tratamento, adequando-se à iniciativa 
popular refletida na nova lei. 
 
Em seu voto, a ministra ressaltou que o fato de o denunciado ocupar 
cargo de natureza política e a edição da Lei Complementar n. 
135/2010 não impedem o exercício do direito à informação nem 
transformam os fundamentos da certidão requerida por interesse 
particular em interesse coletivo ou geral – tampouco autorizam a 
quebra do segredo de Justiça. 
 
No último mês de setembro, o ministro João Otávio de Noronha 
acatou parcialmente a manifestação do Ministério Público e retirou o 
sigilo, em parte, do Inquérito n. 681, que investiga denúncia de desvio 
de verbas públicas no estado do Amapá, fato esse apurado pela 
Polícia Federal na “Operação Mãos Limpas”. 
 
O ministro explicou que o sigilo era necessário para resguardar a 
atividade de colheita de provas, visto que a publicidade das ações 
poderia prejudicar a apuração do delito e sua respectiva autoria. Ao 
acolher o pedido do Ministério Público, nesta fase de investigação, o 
ministro João Otávio ressaltou que, com a realização das buscas e 
apreensões e as prisões, o caso caiu em domínio público, “e a 
imprensa tem noticiado fatos com restrição de informações, o que 
enseja a distorção delas”. 
 
O relator ressalvou, no entanto, que há no inquérito documentos que 
não podem ser expostos, seja porque ainda não foram concluídas as 
investigações, seja pela proteção imposta pela Constituição Federal 
de preservação da intimidade dos investigados. 
 
Outros casos 



No julgamento do Recurso Especial n. 253.058, a Quarta Turma 
definiu que não fere o segredo de Justiça a notícia da existência de 
processo contra determinada pessoa, somente se configurando tal 
vício se houver análise dos fatos, argumentos e provas contidos nos 
autos da demanda protegida. 
 
No caso, uma cidadã escreveu uma carta, enviada a diversos jornais, 
criticando as festividades de Carnaval na cidade de Caxambu (MG), 
na qual haveria, também, ofensas pessoais ao prefeito da cidade, bem 
como ao vice-prefeito e à secretária do Departamento de Cultura, que, 
em razão disso, ingressaram com uma ação de indenização. 
 
A ação foi julgada procedente, com a condenação da ré ao 
pagamento de R$ 15 mil por danos morais e R$ 5 mil para cada uma 
das autoridades. O extinto Tribunal de Alçada de Minas Gerais 
reformou a sentença, concluindo que, em relação ao prefeito, não foi 
caracterizado o dano moral, porquanto “a apelante narra a existência 
de fato que está sendo objeto de impugnação do mandato na Justiça 
Eleitoral, cujo processo não é protegido por segredo de Justiça, sendo 
que a natureza pública do processo afasta a alegada ofensa à honra 
do prefeito, ainda que posteriormente não venha a ser considerado 
crime eleitoral”. 
 
No recurso especial ao STJ, o ministro Fernando Gonçalves 
considerou que, no caso de pessoas públicas, o âmbito de proteção 
dos direitos da personalidade se vê diminuído, sendo admitida, em 
tese, a divulgação de informações aptas a formar o juízo crítico dos 
eleitores sobre o caráter do candidato. 
 
Em outro julgamento, a Terceira Turma admitiu o processamento, em 
segredo de Justiça, de ações cuja discussão envolva informações 
comerciais de caráter confidencial e estratégico. No caso, o pedido de 
sigilo foi deferido no âmbito de ação indenizatória. 
 
A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, destacou que dados de 
caráter estratégico podem causar sérios prejuízos à empresa se 
chegarem ao conhecimento de terceiros, em especial de 
concorrentes. “Seja como for, é incontestável que os fatos discutidos 
neste processo incluem informações de natureza confidencial, 
conforme consignado no contrato de ‘joint venture’ celebrado entre as 
partes. Desta forma, nada obsta a inclusão da hipótese dos autos na 
esfera de proteção conferida pelo artigo 155 do CPC”, afirmou a 
ministra. 
 
Preservação da confidencialidade 
Em junho de 2010, a ministra Nancy Andrighi levou uma proposta ao 
Conselho de Administração do STJ, com o objetivo de preservar a 
confidencialidade dos processos sigilosos. A ministra, fazendo 
referência a uma questão de ordem suscitada na sessão da Corte 
Especial, realizada em 16 de junho de 2010, relativa a um 
determinando inquérito de sua relatoria, propôs a edição de uma 
resolução, pelo Tribunal, regulamentando a extração de cópias 



reprográficas de processos sigilosos, bem como limitando a 
disponibilização de cópias por mídia eletrônica. 
 
“Naquela ocasião, sugeri que as cópias extraídas de processos 
sigilosos passem a ser impressas em papel contendo marca-d’água, 
capaz de lhes identificar e individualizar. A filigrana, a ser reproduzida 
repetidas vezes ao longo de todo o papel, apontará o advogado que 
requereu as cópias, mediante indicação do número de seu registro 
junto à OAB, inclusive com a seccional à qual pertence”, afirma a 
ministra. 
 
A ministra destacou, ainda, que esse procedimento, infelizmente, não 
se harmoniza com a disponibilização de cópia digital dos autos, pois, 
ao menos com os recursos de informática atualmente existentes, não 
há como impedir que o arquivo venha a ser editado de maneira a 
suprimir a marca-d’água. 
 
A proposta da ministra Nancy Andrighi foi incorporada ao projeto em 
andamento no Conselho de Administração.  
 
Processos: RMS. 28.949; REsp. 656070, Inq. 681 e REsp. 253058 
Leia mais...  
 
Seguradora terá de pagar indenização por seguro de vida e 
acidentes pessoais a portador de glaucoma  
 
A Terceira Turma manteve ação de execução contra a Unibanco AIG 
Seguros em que o autor, portador de glaucoma, busca executar um 
contrato de seguro de vida e acidentes pessoais. Seguindo o voto do 
relator, ministro Sidnei Beneti, os ministros rejeitaram o recurso da 
seguradora, que foi multada devido à apresentação de recursos que 
teriam o objetivo de retardar o pagamento. 
 
No curso da ação, a seguradora apresentou exceção de pré-
executividade (forma de defesa em que o executado sustenta vícios 
processuais e materiais), alegando inexistência do título e prescrição. 
Mas os argumentos foram rejeitados em primeiro e segundo graus. 
 
No recurso ao STJ, a seguradora argumentou que o artigo 585, inciso 
III, do Código de Processo Civil considera como título executivo 
judicial apenas os contratos de seguro com cobertura contra morte e 
incapacidade decorrente de acidente pessoal. Sustentou que não é o 
caso dos autos, que trata de incapacidade decorrente de doença, e 
não de acidente. Também alegou que o pedido de indenização estaria 
prescrito porque não teria sido feito no prazo de um ano contado da 
ciência da enfermidade. 
 
O ministro Sidnei Beneti destacou que a discussão sobre as causas 
do glaucoma exige produção de provas, o que é inviável em exceção 
de pré-executividade. Quanto à prescrição, o relator apontou que a 
jurisprudência do STJ estabelece que o prazo prescricional inicia-se 
na data em que o segurado toma conhecimento de sua incapacidade 
definitiva. O prazo é suspenso na data de apresentação do 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=99567�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=99559�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=99559�


requerimento administrativo e volta a fluir no dia em que o segurado é 
intimado da recusa da seguradora em conceder a indenização. 
 
De acordo com o processo, a doença foi atestada em abril de 2005. O 
requerimento administrativo foi apresentado, e negado, em julho do 
mesmo ano. A ação de execução, por sua vez, foi proposta cinco 
meses depois. Dessa forma, o relator verificou que não ocorreu a 
prescrição. 
 
Sobre a multa imposta em razão de embargos considerados 
protelatórios, o ministro Beneti observou que a contestação é 
embasada apenas na alegação de ofensa ao artigo 93, inciso IX, da 
Constituição Federal. O argumento não pode ser apreciado em 
recurso especial, destinado ao enfrentamento apenas de questões 
infraconstitucionais.  
 
Processo: REsp. 1063211 
Leia mais... 
 

Na ocasião da sentença, a compradora tomou conhecimento de que o 
imóvel estava ocupado pelo comprador dos 16.035m², sendo que ali 
havia sido instalado um restaurante. A proprietária ingressou com 
ação reivindicatória de posse na Justiça mineira, mas teve o pedido 
negado na primeira instância. O tribunal de Justiça local julgou a 
apelação da compradora, mas decidiu favoravelmente ao proprietário 

Proprietário de registro mais antigo de imóvel tem preferência em 
caso de duplicidade  
 
O proprietário que detém o registro há mais tempo do imóvel, com 
duplicidade, tem preferência sobre este. A Quarta Turma decidiu que, 
havendo duplicidade de registro de um mesmo imóvel, a demanda se 
resolve com base no princípio da prioridade, no qual tem precedência 
o registro anterior. A decisão foi tomada durante julgamento de 
recurso especial interposto pela compradora de um terreno de 
4.000m² na região da Pampulha, em Belo Horizonte. 
 
A autora do recurso especial adquiriu, em 1975, o terreno, que fazia 
parte de um espólio na então região de Bento Pires Cardoso (atual 
Pampulha). Contudo, uma área de 16.035m² na mesma região, que 
incluía os 4.000m² da compradora, havia sido adquiria, em 1972, por 
outra pessoa. Após o falecimento do inventariante do espólio, o juiz do 
inventário tomou conhecimento da duplicidade dos registros do 
terreno e, em 1987, cancelou ambos. 
 
O comprador dos 16.035m² não ingressou na Justiça para reaver seu 
registro, mas para garantir a propriedade do imóvel optou por comprá-
lo novamente, em 1979, das mãos de uma imobiliária. Ele só obteve a 
matrícula do imóvel em 1994. Já a compradora do terreno de 4.000m² 
ingressou na Justiça pedindo a revalidação do seu registro e obteve 
ganho de causa, com sentença transitada em julgado em setembro de 
2000. Com isso, foi tornado sem efeito o cancelamento de 1987 e o 
registro do imóvel retroagiu à data da compra (1975). 
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que já estava estabelecido no local e detinha a posse do terreno há 
mais tempo. 
 
A Quarta Turma entendeu que a ação não poderia ter sido julgada 
como possessória, uma vez que para garantir a ação reivindicatória 
basta que o réu possua ou detenha o imóvel, mesmo sem ter a sua 
posse. “O título de propriedade se sobrepõe à posse que não se 
respalde em matéria de direito obrigacional”, afirmou o relator, ministro 
Luis Felipe Salomão. 
 
Para o ministro, “não há que se falar em posse justa do demandado 
(aquele que recomprou o imóvel) se este, ao ter o seu registro 
cancelado, não buscou os meios legais à sua revalidação, preferindo 
comprar, pela segunda vez, a área que está sobreposta à da outra 
proprietária”. 
 
Processo: REsp. 1195209 
Leia mais... 
 
Agravo retido em apelação não conhecida não impede preclusão 
nem interrompe prazo recursal  
 
O agravo retido só é apreciado se reiterado na apelação. Por isso, não 
tem autonomia e só é conhecido se o recurso principal for admitido. 
Assim, o não conhecimento da apelação impede o conhecimento do 
agravo retido e leva à preclusão da matéria suscitada no agravo. A 
decisão é da Terceira Turma. 
 
O caso trata de decisão que considerou intempestivos os embargos 
de declaração na primeira instância. Essa decisão foi atacada por 
agravo retido. A apelação também foi tida como intempestiva. Mas o 
recorrente alegava que a interposição do agravo retido contra os 
embargos de declaração interromperia a contagem do prazo para a 
apelação. 
 
O tribunal de origem, no entanto, afirmou que, por ter julgado a 
apelação manifestamente intempestiva, estaria impedido de apreciar o 
agravo retido, mantendo-se a intempestividade dos embargos 
declaratórios em razão da preclusão das questões levantadas no 
agravo. 
 
O entendimento do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) foi confirmado 
pelo desembargador convocado Vasco Della Giustina. Para ele, “o 
não conhecimento da apelação acarreta, incontestavelmente, o não 
conhecimento do agravo retido, haja vista a relação de dependência 
do agravo para com o apelo, e, por conseguinte, a ocorrência de 
preclusão sobre a matéria vertida no agravo”. 
 
Conforme o relator, a questão da tempestividade dos embargos de 
declaração deveria ter sido apreciada pelo TJBA, mas não o foi em 
razão do não conhecimento do agravo retido. “Somente se os 
aclaratórios fossem considerados tempestivos é que se daria a 
interrupção do prazo recursal para apelação. Assim, não há se falar 
em tal fenômeno processual, em virtude da interposição do agravo 
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retido, uma vez que a matéria nele deduzida – tempestividade dos 
embargos de declaração – não chegou a ser conhecida”, concluiu.  
 
Processo: REsp. 709.426 
Leia mais...  
 
STJ prorroga prazos processuais em razão de feriados  
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) transferiu para o dia 29 de 
outubro, sexta-feira, o feriado alusivo ao Dia do Servidor Público e 
comunica que nessa data e nos dias 1º e 2 de novembro, segunda e 
terça-feira, não haverá expediente no Tribunal. 
 
A determinação consta da Portaria n. 271, de 5 de outubro de 2010, 
publicada no Diário da Justiça eletrônico do STJ de 6 de outubro de 
2010, e obedece ao artigo 81, parágrafo 2º, inciso IV, do Regimento 
Interno do Superior Tribunal de Justiça. 
 
Com isso, os prazos processuais que devam se iniciar ou se 
completar nesses dias ficam automaticamente prorrogados para o dia 
útil seguinte, 3 de novembro, quarta-feira, quando será retomado o 
expediente normal. 
 
O Dia do Servidor Público, 28 de outubro, foi instituído em 1937, no 
governo do presidente Getúlio Vargas, quando da criação do 
Conselho Federal do Serviço Público Civil. Já o dia 2 de novembro, 
Dia de Finados, foi estabelecido pela Igreja Católica, no século X, em 
memória às pessoas falecidas.  
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário)  
 

Notícia do CNJ 
 
Ouvidoria do CNJ registra mais de 50 atendimentos diários  
 
Nos últimos dois meses, a Ouvidoria do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) atendeu 3.236 demandas, o que corresponde a uma média de 
53 atendimentos por dia. Mais da metade das demandas foram 
reclamações, relacionadas, sobretudo, à morosidade no Pode 
Judiciário, decisões judiciais, administração dos tribunais e atuação de 
magistrados. Das 1.769 reclamações recebidas, 43,6% se referem à 
demora no andamento de processos no Judiciário. 
 
“A ouvidoria funciona como um canal de comunicação do cidadão com 
o CNJ, sem a necessidade de provocação formal por meio de 
processos”, destaca o ouvidor do Conselho, o conselheiro José 
Adonis Callou de Araújo Sá. Só no mês de setembro, a Ouvidoria 
atendeu 1.395 usuários, sendo 848 reclamações, 477 pedidos de 
informação e 11 denúncias. Ao todo, 384 pessoas se queixaram de 
atraso no andamento de ações judiciais. “Por mais que tenhamos 
obtido avanços nesse tema, as pessoas clamam por uma resposta 
mais célere do Poder Judiciário”, explica.  
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No mês de agosto, 1.841 pessoas recorreram à ouvidoria do 
Conselho, dando origem a 921 reclamações, 574 pedidos de 
informação e 138 denúncias. Do total de demandas recebidas em 
agosto e setembro, 192 eram referentes a assuntos que estão fora da 
competência do CNJ. Segundo o ouvidor do Conselho, nesses casos, 
as solicitações são encaminhadas aos órgãos competentes. “Essa 
procura reflete a grande visibilidade que o CNJ alcançou na sociedade 
pelo seu trabalho”, ressalta Adonis. 
 
Nos últimos dois meses, cidadãos de São Paulo, Rio de Janeiro, 
Minas Gerais e Bahia foram os que mais procuraram a ouvidoria do 
CNJ. Ao todo, 1.751 demandas foram provenientes desses estados, o 
que corresponde a 54% do total de casos recebidos pelo órgão. A 
maior parte das pessoas que recorrem à ouvidoria do CNJ (98% nos 
meses de agosto e setembro) utilizam o meio eletrônico, ou seja, o 
sistema disponível no site do Conselho ou e-mail. 
 
Para entrar em contato com a Ouvidoria do CNJ basta acessar o 
endereço http://www.cnj.jus.br e preencher o formulário para 
manifestação localizado no ícone "Ouvidoria" (Fale Conosco). Os 
interessados também podem utilizar o telefone (61) 2326-4607 ou 
2326-4608, ou enviar mensagem  por carta para o seguinte endereço: 
SEPN 514, bloco B, lote 7, edifício Instituto Serzedello Corrêa, térreo, 
sala 4, Brasília - DF. CEP: 70.760-542. 
 
Leia mais...  
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
 

(retornar ao sumário)  
 

Jurisprudência 
 
Julgados indicados 
 
Acórdãos 
 
0002269-70.2004.8.19.0065 – rel. Des. Alexandre Câmara, à 
unanimidade, j. 20.10.2010 e p. 25.10.2010 
 
Direito Constitucional. Direito Administrativo. Demanda de 
Improbidade Administrativa proposta contra Prefeito. Inaplicabilidade 
da Lei nº 8.429/92 aos agentes políticos. Distinção de regime de 
responsabilidade no que tange a estes últimos e os demais agentes 
públicos. Atos que possuem a mesma natureza. Cumulação de 
sanções que violaria o princípio do ne bis in idem. Questão pacificada 
no Supremo Tribunal Federal. Provimento do recurso para extinguir o 
processo sem resolução do mérito. 
 
0041255-84.2010.8.19.0000 – rel. Des. Alexandre Câmara, à 
unanimidade, j. 20.10.2010 e p. 25.10.2010 
 
Direito processual civil. Tutela inibitória da propriedade intelectual. 
Decisão antecipatória de tutela que vedou uso de marca, mas não 
proibiu uso de nome empresarial. Proporcionalidade na concessão de 
tutela inibitória, que não pode afrontar o princípio da proibição de 
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excesso. Medida postulada pela agravante que, se concedida, imporia 
à agravada prestação desproporcional, uma vez que teria o efeito 
prático de proibir sua atuação no mercado brasileiro. Necessidade de 
que o produtor estrangeiro inclua seu nome empresarial no produto 
que exporta para o Brasil, sob pena de infringência ao Regulamento 
Aduaneiro. Recurso desprovido. 
 
Fonte: Segunda Câmara Cível 
 
0070333-57.2009.8.19.0001 – rel. Des. Ricardo Rodrigues Cardozo, 
à unanimidade, j. 14.10.2010 e p. 25.10.2010   
 
PLANO DE SAÚDE. PRÓTESE VALVAR AÓRTICA. DANO MORAL. 
Obrigação de fazer c/c indenizatória, pela qual a Autora alega que a 
Ré recusou-se a custear assistência médica de urgência e utilização 
de prótese valvar aórtica biológica de longa duração, indicada pelo 
cirurgião responsável. 1- No que tange à alegação de que a equipe 
escolhida não guarda qualquer vínculo com a Recorrente, a Apelante 
não logrou comprovar que dispunha, em sua carteira de conveniados, 
de cirurgiões capazes de realizar o procedimento o qual a Autora fora 
submetido. 2- Quanto à utilização de prótese de longa duração, por 
entender que poderia ter sido utilizado similar devidamente registrado 
junto à ANS, por óbvio que os planos de saúde podem limitar a 
cobertura do contrato de acordo com os riscos previstos e os custos 
dos serviços propostos, aos quais, necessariamente, deve haver uma 
contraprestação pecuniária, calculada de modo a manter o equilíbrio 
do negócio jurídico. No entanto, não há no contrato cláusula neste 
sentido, e, ainda que houvesse, tal cláusula seria considerada 
abusiva. 3- Por fim, no que tange à condenação à indenização por 
danos de natureza moral, tem-se que a negativa em arcar com as 
despesas às vésperas da cirurgia causou um forte abalo emocional no 
cliente e, desnecessariamente, porque logo depois a Apelante 
retrocedeu. Para uma pessoa doente, já emocionalmente fragilizada, a 
recusa inicial tem outra repercussão, capaz de afetar a psique. Por 
isso justifica-se a indenização por dano moral, cujo valor está 
razoável, porque atende aos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade. Recurso desprovido, nos termos do voto do 
Desembargador Relator. 
 
Fonte: Décima Quinta Câmara Cível 
 

(retornar ao sumário)  
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
Telefone: (21) 3133-2742 
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